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LEI Nº 4.178/2022
Denomina de “Rua Aloysio Reinaldo Pinto” uma Rua do Loteamento Residencial Planalto do Município de Chapada, RS

O Prefeito do Município de Chapada, Estado do Rio Grande do Sul, faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Art. 55-III da Lei Orgânica, sanciona a seguinte:

LEI

Art. 1º Fica denominada de “Rua Aloysio Reinaldo Pinto” a Rua situada na área urbana destinada a arruamento, no Loteamento Planalto, com área de 1.373,643 m², localizado entre a Quadra 57 do Loteamento Planalto do Bairro Santa Lúcia e a Quadra 56 do Loteamento Planalto do Bairro Santa Lúcia, nesta cidade de Chapada RS, com as seguintes confrontações: 

AO NOROESTE, numa extensão de 6,889 metros confrontando com o Lote 12 da Quadra 57 do loteamento Planalto; numa extensão de 14,000 metros confrontando com o lote 13 da Quadra 57 do loteamento Planalto; numa extensão de 14,000 metros confrontando com o lote 14 da Quadra 57 do loteamento Planalto; numa extensão de 14,000 metros confrontando com o lote 15 da Quadra 57 do loteamento Planalto; numa extensão de 14,000 metros confrontando com o lote 16 da Quadra 57 do loteamento Planalto; numa extensão de 10,000 metros confrontando com o Lote 17 da Quadra 57 do loteamento Planalto; numa extensão de 10,000 metros confrontando com o lote 18 da Quadra 57 do loteamento Planalto; numa extensão de 21,806 metros confrontando com o lote 19 da Quadra 57 do loteamento Planalto; numa extensão de 18,528 metros confrontando com o lote 01 da Quadra 57 do loteamento Planalto; 

AO SUDOESTE, numa extensão de 13,888 metros, confrontando com a Rua Line Martha Rambo; 

AO SUDESTE, numa extensão de 29,940 metros confrontando com o Lote 01 da Quadra 56 do loteamento Planalto; numa extensão de 14,880 metros confrontando com o lote 02 da Quadra 56 do loteamento Planalto; numa extensão de 14,880 metros confrontando com o lote 03 da Quadra 56 do loteamento Planalto; numa extensão de 24,799 metros confrontando com o lote 04 da Quadra 56 do loteamento Planalto; e numa extensão de 37,571 metros, confrontando com terras de Silvio Vogt; 

AO NORDESTE, numa extensão de 11,200 metros, com a Rua Alfredo Kissmann.

 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Chapada/RS, Gabinete do Prefeito Municipal, em 23 de Março de 2022.

Gelson Miguel Scherer
Prefeito Municipal
Registre-se e Publique-se.
Eroni Maier de Andrade
Secretária Municipal da Fazenda
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